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TEXTO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 746, DE 2019

Acrescenta inciso VII ao art. 15, inciso III ao art. 
27 e art. 120-A à Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991, para dispor sobre a manutenção da qualidade 
de segurado das vítimas, diretas ou indiretas, de 
desastres ambientais e catástrofes naturais, o 
cômputo do período de carência e o ressarcimento 
dos benefícios concedidos e das contribuições 
inviabilizadas em decorrência dos eventos citados e 
dá outras providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com 
os seguintes acréscimos:

“Art. 15 ......................................................................................... 
..........................................................................................................

VII – até 6 (seis) meses após o reassentamento definitivo, ou até a 
reinserção no mercado de trabalho, ou até a normalização de suas 
atividades profissionais ou artesanais, o que ocorrer primeiro, as 
vítimas diretas ou indiretas de desastres ambientais ou catástrofes 
naturais, impedidas ou prejudicadas substancialmente no 
exercício do seu direito ao trabalho ou da sua atividade normal.” 
(NR)
..........................................................................................................

“Art. 27 ......................................................................................... 
..........................................................................................................

III – que deixaram de ser recolhidas pelos segurados em razão 
direta ou indireta de desastre ambiental e social, a serem objeto de 
ação regressiva, nos termos do art. 120-A.” (NR)

“Art. 120-A Em caso de desastre ambiental e social, a 
Previdência Social proporá ação regressiva contra a empresa, 
empreendimento ou empreendedor individual, visando ressarcir 
os benefícios concedidos em razão direta ou indireta do evento e, 
se for o caso, as contribuições que, em razão do mesmo fato, 
deixaram de ser recolhidas.
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, 15 de março de 2023.

Senador HUMBERTO COSTA, Presidente




